
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 

NACIONAL 

 

PROJETO DE LEI Nº 4.373, DE 2012 

(Do Poder Executivo) 

 

Extingue o Quadro Especial de 

Terceiros-Sargentos do Exército, cria 

o Quadro Especial de Terceiros-

Sargentos e Segundos-Sargentos do 

Exército e dispõe sobre a promoção 

de soldados estabilizados à 

graduação de cabo. 

 

EMENDA SUPRESSIVA N.     DE 2013 

 

Suprima-se o art. 8º do Substitutivo ao Projeto de Lei n. 4.373, de 2012. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O planejamento da carreira de oficiais e praças é atribuição de cada uma 

das Forças Singulares, nos termos do que dispõe o parágrafo único do art. 59 

da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980 (Estatuto dos Militares) e o art. 4º 

da Lei Complementar n. 97, de 9 de junho de 1999, que reforça a proposta de 

independência na direção e na gestão de cada Força Singular. Quando 



comparados os militares das três Forças Singulares, é manifesta a diferença 

entre os integrantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, o que resulta 

em carreiras distintas, com formações, finalidades e organizações próprias. 

Sala das Comissões,        de                   de 2013. 

 

       Deputado Leonardo Gadelha 
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